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Processo nº 02006.000943/2020-60

Interessado: NÚCLEO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS - BA, CENTRO NACIONAL
DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS

À/Ao CENTRO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS

Assunto: Resultado Final do Processo Sele&vo para provimento de vagas de Brigadistas, Chefes de
Esquadrão e Chefe da Brigada Especializada Cerrado de Barreiras/BA.

  

 

1.     A Comissão encarregada de conduzir o Processo Sele:vo Simplificado para
provimento de vagas de brigadistas do Prevfogo/Ibama, no estado da Bahia, divulga o resultado do
Teste de Ap:dão Física – TAF e da Avaliação Curricular dos candidatos relacionados no item 2.1 -
 Brigadista, 2.2 - Chefe de Esquadrão e 2.3 - Chefe de Brigada, conforme consta nos itens 6 e 7 do
Edital do Processo Sele:vo Simplificado para provimento de vagas de Brigadista, Chefe de Esquadrão
e Chefe de Brigada para atuação em Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, com lotação na
BRIF-E Cerrado em Barreiras/BA.

 

 FUNÇÃO: BRIGADISTA DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS

NOME NOTA TAF NOTA CURRÍCULO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
GABRIEL DE ALMEIDA SOUZA 93,08 20 3,46 1

DALVAN VIEIRA DE SOUZA 85,58 20 3,31 2
MACIEL SANTOS LOREDO 85,73 15 2,91 3

SILVANIO ALVES DOS SANTOS 85,68 15 2,91 4
EDINALDO FERREIRA DOS SANTOS 85,44 15 2,91 5

PAULO ADRIANO DOS SANTOS 100 10 2,80 6
ODENILSON VIEIRA DOURADO 94,32 10 2,69 7

MARCO AURÉLIO DE JESUS BARROS 93,08 10 2,66 8
MIQUÉIAS ANDRÉ DE OLIVEIRA 92,89 10 2,66 9
SILVIO PEREIRA DOS SANTOS 92,22 10 2,64 10
JAKSON GUIMARÃES SILVA 90,21 10 2,60 11

MARCOS DHONATAN DE S. A. MOREIRA 85,49 10 2,51 12
HITALO DANILO G. DA S. CARVALHO 94,46 5 2,29 13
LUCAS VINICIOS DA SILVA SANTOS 94,13 5 2,28 14

IRIVALDO SOUZA DOS SANTOS 94,03 5 2,28 15
LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS 93,75 5 2,27 16

IVANILDO OLIVEIRA FONSÊCA 92,70 5 2,25 17

Despacho PREVFOGO-BA 7909869         SEI 02006.000943/2020-60 / pg. 1



CARLOS VERNECK DE ANDRADE 91,93 5 2,24 18
SILVANEI RIBEIRO DOS SANTOS 91,03 5 2,22 19

JUNIO PEREIRA DOS SANTOS 91,03 5 2,22 20
HUGO DOS SANTOS OLIVEIRA 91,03 5 2,22 21

LUIS CARLOS SENA DE CARVALHO 90,93 5 2,22 22
EDSON FERREIRA DOS SANTOS 88,78 5 2,18 23
VANDERLEI BISPO DOS SANTOS 87,26 5 2,15 24

RAILTON BATISTA MONTEIRO DA CRUZ 89,55 0 Desclassificado Desclassificado
VANDERLEI PEREIRA DA CRUZ Desistente 5 Desclassificado Desclassificado

 

FUNÇÃO: BRIGADISTA CHEFE DE ESQUADRÃO

NOME NOTA TAF NOTA CURRÍCULO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
FRANCISCO JOSÉ BARBOSA 100 40 5,20 1

ODENILDO VIEIRA DOURADO 100 30 4,40 2
REGINALDO PRADO BARROS 100 25 4,00 3

DAFNE DA SILVA ARAUJO 100 15 3,20 4

 

FUNÇÃO: BRIGADISTA CHEFE DE BRIGADA​

NOME NOTA TAF NOTA CURRÍCULO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
JOSÉ LEONARDO SOUZA DA SILVA 100 60 6,80 1

 
Nota Final = (Nota da avaliação curricular*8) + (Nota do TAF*2) / 100

 

 

(assinado eletronicamente)
Denilson Barbosa de Oliveira

Analista Ambiental

 

 
(assinado eletronicamente)
Lucas Caio Vieira Moura

Analista Ambiental
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Otaner Damasceno de Carvalho

Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por DENILSON BARBOSA DE OLIVEIRA, Analista
Ambiental, em 06/07/2020, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS CAIO VIEIRA MOURA, Analista Ambiental,
em 06/07/2020, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por OTANER DAMASCENO DE CARVALHO, Técnico
Administrativo, em 06/07/2020, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 7909869 e o código
CRC B977FDDF.

Referência: Proces so nº 02006.000943/2020-60 SEI nº 7909869
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